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(xxxiv) publicação da Aprovação Societária da Emissora no jornal “Folha de São 

Paulo – Edição Regional”, com divulgação simultânea da íntegra da Aprovação 

Societária da Emissora no website do jornal, que deverá providenciar certificação 
digital da autenticidade dos documentos mantidos nas páginas próprias emitida por 

autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), nos termos do artigo 62, inciso I da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(xxxv) obtenção do registro das Debêntures na CVM; 

(xxxvi) acordo entre a Emissora e os Coordenadores quanto ao conteúdo do 

material de marketing e/ou qualquer outro documento divulgado aos potenciais 

Investidores, com o intuito de promover a plena distribuição das Debêntures; e 

(xxxvii) vigência de todas as autorizações e licenças aplicáveis exigidas pelas 

autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício de suas atividades, 
sendo todas elas válidas, exceto por aquelas (a) que estejam em fase de obtenção, 

renovação ou regularização de acordo com os termos e procedimentos 

determinados pela competente autoridade governamental; (b) que estejam sendo 
discutidas nas esferas administrativa, arbitral ou judicial e, em razão de tal 

discussão, tenham tido sua exigibilidade suspensa; ou (c) cujo descumprimento 

não gere um Efeito Adverso Relevante. 

A renúncia pelos Coordenadores, ou a concessão de prazo adicional que os 

Coordenadores entenderem adequada, a seu exclusivo critério, para verificação de 
qualquer das Condições Precedentes descritas acima não poderá (i) ser 

interpretada como uma renúncia dos Coordenadores quanto ao cumprimento, pela 
Emissora, de suas obrigações previstas neste Contrato, ou (ii) impedir, restringir 

e/ou limitar o exercício, pelos Coordenadores, de qualquer direito, obrigação, 

recurso, poder ou privilégio pactuado no Contrato de Distribuição. 

Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, a Emissão 

não será efetivada e não produzirá efeitos com relação a qualquer das Partes, 

exceto pela obrigação da Emissora de reembolsar os Coordenadores por todas as 
despesas comprovadamente incorridas com relação à Emissão e/ou relacionadas ao 

presente Contrato, bem como ao pagamento da Remuneração de Descontinuidade, 

nos termos do Contrato de Distribuição, conforme aplicável. 

Para informações acerca do risco de não cumprimento das Condições 

Precedentes e consequente cancelamento do registro da Oferta, veja a Seção 

“4. Fatores de Risco”, na página 39 e seguintes deste Prospecto. 

Regime de Colocação 

Desde que todas as Condições Precedentes tenham sido satisfeitas, ou tenham sido 

renunciadas pelos Coordenadores, os Coordenadores realizarão a distribuição pública 

das Debêntures, totalizando o montante de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de 
reais), sob o regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, 

a ser prestado de forma individual e não solidária entre os Coordenadores, sendo que, 

(i) o Coordenador Líder prestará garantia firme de colocação para o montante de até 
R$ 228. 572.000,00 (duzentos e vinte e oito milhões, quinhentos e setenta e dois mil 

reais); (ii) o UBS BB prestará garantia firme de colocação para o montante de até  
R$ 228.571.000,00 (duzentos e vinte e oito milhões, quinhentos e setenta e um mil 

reais); (iii) a XP prestará garantia firme de colocação para o montante de até  

R$ 228.571.000,00 (duzentos e vinte e oito milhões, quinhentos e setenta e um mil 
reais); e (iv) o Daycoval prestará garantia firme de colocação para o montante de até  

R$ 114.286.000,00 (cento e quatorze milhões, duzentos e oitenta e seis mil reais) 

(“Garantia Firme”).  

Sem prejuízo do cumprimento das Condições Precedentes, é condição precedente para 

o exercício da Garantia Firme e para a liquidação da Emissão, o cumprimento integral 
de todas as obrigações previstas nos documentos da oferta de forma tempestiva e 
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satisfatória aos Coordenadores, as quais incluem, sem se limitar, à consistência e nível 
de conforto (nos termos da regulamentação aplicável) das informações reveladas ao 

público-alvo da Oferta no momento da divulgação nos documentos da Emissão. 

Caso seja apresentado qualquer fato novo ou identificada qualquer inconsistência 
decorrente de erro ou omissão da Emissora ou de qualquer de seus Assessores Legais 

nos documentos da Emissora ou da Emissão, os Coordenadores, no cumprimento das 
suas obrigações de diligência, a seu exclusivo critério, decidirão, após análise de 

relevância e materialidade dos novos fatos apresentados, pela: (i) suspensão do 

processo de Emissão, ou (ii) regularização da situação perante a CVM (podendo, neste 
caso, não ser prorrogado o prazo de Garantia Firme, caso o mesmo tenha sido 

extrapolado). Nesta hipótese, caso os Coordenadores decidam por não prorrogar o 
prazo de validade da Garantia Firme, a Emissora poderá resilir o presente Contrato e 

deverá arcar com o reembolso das despesas por eles efetivamente incorridas até a 

data da resilição, desde que tais despesas tenham sido incorridas pelos 
Coordenadores, conforme o caso, no cumprimento das disposições do Contrato de 

Distribuição e sejam devidamente comprovadas, bem como com a Remuneração de 

Descontinuidade. 

Sem prejuízo das suas obrigações regulamentares, (i) o UBS BB poderá designar o 

BB Banco de Investimento S.A., instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Paulista nº 1.230, 9º andar, CEP 01.310-901, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 24.933.830/0001-30 (“BB-BI”), (ii) o BTG Pactual poderá 
designar o Banco BTG Pactual S.A., instituição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, Itaim Bibi, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0002-26, neste ato representada na 

forma do seu estatuto social ("Banco BTG"), (iii) a XP poderá designar o Banco XP 
S.A., instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 153, sala 201 (parte), Leblon, CEP 22440-
032, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.264.668/0001-03 (“Banco XP”), 

respectivamente, como responsável, para os devidos fins e efeitos, pelo 

cumprimento da parcela da Garantia Firme assumida exclusivamente pelos 
Coordenadores. Ocorrida tal designação, em função de tal assunção de 

responsabilidade, a parcela do comissionamento devido pela Emissora ao UBS BB, 

ao Daycoval e ao Banco BTG, conforme o caso, a título de Prêmio de Garantia 
Firme, inclusive o gross-up de tributos incidentes sobre o Prêmio de Garantia Firme, 

será devida e paga diretamente ao BB-BI, ao Banco XP e ao Banco BTG, conforme 

o caso, contra a apresentação de fatura, nota ou recibo específico. 

O Contrato de Distribuição estará disponível para consulta e obtenção de cópias na 

sede da Emissora e dos Coordenadores, a partir da data de disponibilização do Anúncio 

de Início. 
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9.2. Demonstrativo dos custos estimados de distribuição da Oferta 

Comissões e Despesas(1) Valor Total Custo Unitário 

por Debênture 

% do Valor 

Total da 

Emissão (com gross up) (em R$) (em R$) 

Custo Total 32.537.409 40,67 4,07 

Comissões dos Coordenadores e/ou dos 

Participantes Especiais 

30.769.231 38,46 3,85 

Comissão de Estruturação (1a) (flat) e Comissão de 

Coordenação (1a) (flat) 

1.600.000 2,00 0,20 

Prêmio de Garantia Firme (1b) (flat) 1.600.000 2,00 0,20 

Comissão de Remuneração dos Canais de 

Distribuição 

24.600.000 30,75 3,08 

Comissão de Sucesso (1d) 0 0,00 0,00 

Impostos (gross up) 2.969.231 3,71 0,37 

Registros Debentures 595.178 0,74 0,07 

CVM (flat) 240.000 0,30 0,030 

B3 - Registro Debentures (flat) 156.750 0,20 0,020 

B3 - Custódia Debentures (flat) 165.012 0,21 0,021 

ANBIMA - Registro Debentures (flat) 33.416 0,04 0,004 

Prestadores de Serviço das Debentures (2) 1.173.000 1,47 0,15 

Agente Fiduciário, Agente de Escrituração, 

Escriturador das Debentures (Manutenção) (anual) 

28.000 0,04 0,004 

Risk Assessment (flat) (3) (4) 80.000 0,10 0,01 

Auditores Independentes (flat) (3) 755.000 0,94 0,09 

Assessores Legais 250.000 0,31 0,03 

Diagramação dos Documentos da Oferta (3) 10.000 0,01 0,00 

Publicações e Registros (3) 50.000 0,06 0,01 

Valor Líquido para Emissora 767.462.591 959,33 95,93 

(1a)  Comissão de Estruturação: 0,10% (“Comissão de Estruturação”) e Comissão de Coordenação: 0,10% 
(“Comissão de Coordenação”); 

(1b). Prêmio de Garantia Firme: 0,20% (“Prêmio de Garantia Firme”); 
(1c)  Comissão de Remuneração dos Canais de Distribuição: 0,30% (“Comissão de Distribuição”). Comissionamento 

dividido por série, dada a diferença nos prazos médio e o Volume Máximo de até R$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de reais) na Segunda Série. Ademais, foi considerado, apenas para fins de cálculo, R$ 600 milhões 
para a primeira série e R$ 200 milhões para a segunda série; 

(1d). Comissão de Sucesso: 30% (“Comissão de Sucesso”); 
(1) A Emissora arcará com o custo de todos os tributos atuais e futuros, conforme aplicável, incidentes sobre os 

pagamentos, comissionamento e reembolso devido aos Coordenadores no âmbito da Emissão. A Emissora 
deverá realizar os pagamentos devidos líquidos de deduções e retenções fiscais, de qualquer natureza, 
incluindo-se quaisquer outros tributos que porventura venham a incidir sobre as operações da espécie da 

Emissão, bem como quaisquer majorações das alíquotas dos tributos já existentes. Dessa forma, todos os 
pagamentos relativos ao Comissionamento serão acrescidos dos valores relativos ao Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS; à Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS; e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS, de forma que os Coordenadores, recebam o Comissionamento 
como se tais tributos não fossem incidentes (gross-up). As Partes desde já estão cientes e concordam que esta 
obrigação não se aplica à retenção de Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – 
IR e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL devida sobre os pagamentos feitos a título de 
Comissionamento; 

(2) Não foram considerados eventuais reajustes; 
(3) Não foram acrescidos os valores dos tributos que incidem sobre a remuneração do respectivo prestador de 

serviços (gross up); 
(4) Volume pago em USD. 

Nº de Debêntures 
Valor Nominal 

Unitário (R$) 

Custo Unitário 
por Debênture 

(R$) 

% em Relação 
ao Valor Total da 

Emissão 

Valor Líquido 
por Debênture 

(R$) 

800.000 1.000 40,67 4,07% 959,33 
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10. INFORMAÇÕES RELATIVAS AO TERCEIRO PRESTADOR DE GARANTIA 

10.1 Denominação social, CNPJ, sede e objeto social 

Este Item não é aplicável, tendo em vista que a Oferta não contará com garantias. 

10.2 Informações descritas nos itens 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 

11.2, 12.1 e 12.3 do formulário de referência 

Este Item não é aplicável, tendo em vista que a Oferta não contará com garantias. 
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11. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADAS AO  

PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

É imprescindível a leitura e análise dos seguintes documentos, conforme arquivados 

na CVM, e anexos ou incorporados por referência a este Prospecto:  

Documentos e Informações anexos a este Prospecto 

(i) Cópia da ata Aprovação Societária da Emissora, realizada em 11 de abril de 

2024; 

(ii) Escritura de Emissão; e 

(iii) Súmula de Classificação de Risco (Rating). 

Documentos e Informações incorporados por referência a este Prospecto: 

Os seguintes documentos, conforme arquivados na CVM, são incorporados por 

referência a este Prospecto: 

I. Formulário de Referência da Emissora; 

II. Estatuto social atualizado da Emissora; e 

III. Demonstrações financeiras da Emissora relativas ao exercício social findo em 

31 de dezembro de 2021, 2022 e 2023, bem como suas respectivas notas 

explicativas acompanhadas dos relatórios dos auditores independentes. 

Os documentos incorporados por referência a este Prospecto, listados acima, podem 

ser obtidos nas páginas de internet da CVM, da B3 e da Emissora, conforme 

aplicável, de acordo com o que segue: 

Formulário de Referência 

O Formulário de Referência da Emissora se encontra disponível para consulta nos 

seguintes websites:  

• Emissora: https://ri.csn.com.br/ (neste website, acessar “Serviços de RI”, 

depois clicar em “Central de Downloads” e em seguida selecionar a versão 

mais recente do Formulário de Referência). 

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda 

“Assuntos”, em seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 

dados enviados à CVM)”, selecionar “Companhias” e, então, “Informações 
Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa 

“Companhia Siderúrgica Nacional” e clicar em “Continuar”). 

• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no 
menu à direita, digitar “Companhia Siderúrgica Nacional” no campo “Nome da 

Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Companhia 

Siderúrgica Nacional”).  

Estatuto Social da Emissora 

• Emissora: https://ri.csn.com.br/ (neste website, acessar “Serviços de RI”, 

depois clicar em “Central de Downloads” e em seguida selecionar a versão 

mais recente do Estatuto Social da Emissora). 

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda 

“Assuntos”, em seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 
dados enviados à CVM)”, selecionar “Companhias” e, então, “Informações 

Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa 

“Companhia Siderúrgica Nacional” e clicar em “Continuar”). 

https://ri.csn.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
https://ri.csn.com.br/
http://www.gov.br/cvm
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• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no 
menu à direita, digitar “Companhia Siderúrgica Nacional” no campo “Nome da 

Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Companhia 

Siderúrgica Nacional”).  

Demonstrações Financeiras  

As demonstrações financeiras da Emissora, relativa ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2021, 2022 e 2023, poderão ser acessadas nos seguintes 

websites:  

• Emissora: https://ri.csn.com.br/ (neste website, acessar “Informações 
Financeiras”, depois clicar em “Central de Resultados” e em seguida 

selecionar o ano e clicar na demonstração financeira desejada).  

• CVM: www.gov.br/cvm (nesta página acessar no menu à esquerda 

“Assuntos”, em seguida, “Regulados”, clicar em “Regulados CVM (sobre e 

dados enviados à CVM)”, selecionar “Companhias” e, então, “Informações 
Periódicas e Eventuais Enviadas à CVM”. Digitar no campo de pesquisa 

“Companhia Siderúrgica Nacional” e clicar em “Continuar”). 

• B3: http://www.b3.com.br/ (nesta página, acessar “Empresas listadas” no 

menu à direita, digitar “Companhia Siderúrgica Nacional” no campo “Nome da 

Empresa” e, então, clicar em “Buscar”; em seguida, clicar em “Companhia 

Siderúrgica Nacional”).  

É RECOMENDADA AOS INVESTIDORES A LEITURA DESTE PROSPECTO EM 

ESPECIAL A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO”, A PARTIR DA PÁGINA 34 
DESTE PROSPECTO, BEM COMO A SEÇÃO “4. FATORES DE RISCO” ANTES 

DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.b3.com.br/
https://ri.csn.com.br/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/


82 

 

 

12. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 

12.1. Denominação social, endereço comercial, endereço eletrônico e 

telefones de contato da Emissora 

EMISSORA DAS DEBÊNTURES 

Companhia Siderúrgica Nacional  

At.: Departamento de Mesa de Operações 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 19º e 20º andares, Itaim Bibi, São Paulo/SP 

CEP: 04538-132  

Telefone: (11) 3049-7170 

E-mail: bruno.tetner@csn.com.br; gmo@csn.com.br 

Website: https://ri.csn.com.br/ 

12.2. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones de 

contato dos administradores que podem prestar esclarecimentos sobre a 

Oferta 

COORDENADOR LÍDER  

BTG Pactual Investment Bank Ltda.  

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 14º andar, Itaim Bibi, São Paulo - SP  

CEP: 04533 138 

At.: Daniel Vaz / Departamento Jurídico 

Telefone: (11) 3383-2000 

E-mail: daniel.vaz@btgpactual.com / ol-legal-ofertas@btgpactual.com 

Website: https://www.btgpactual.com/investment-bank 

COORDENADORES 

UBS Brasil Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 4.440, 7º Andar (parte), Itaim Bibi- São Paulo, SP 

CEP: 04538-132 

At.: Cleber Aguiar 

Telefone: (11) 2767-6729 

E-mail: cleber.aguiar@ubsbb.com 

Website: www.ubsbb.com/ 

XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A.  

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.909, Torre Sul, 30º andar 

CEP 04551-065, São Paulo/SP 

At.: Departamento de Mercado de Capitais / Departamento Jurídico 

Tel.: (11) 3526-1300 

E-mail: dcm@xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br 

Website: https://www.xpi.com.br/  

mailto:bruno.tetner@csn.com.br
https://ri.csn.com.br/
mailto:daniel.vaz@btgpactual.com
https://www.btgpactual.com/investment-bank
mailto:cleber.aguiar@ubsbb.com
http://www.ubsbb.com/
mailto:dcm@xpi.com.br
mailto:juridicomc@xpi.com.br
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Banco Daycoval S.A. 

Av. Paulista, nº 1.793 

CEP 01311-200 - São Paulo, SP 

At.: Renato Otranto / DCM 

Tel.: (11) 3138-6830  

E-mail: dcm@bancodaycoval.com.br 

Website: https://www.daycoval.com.br/ 

 

12.3. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos 
assessores (financeiros, jurídicos etc.) envolvidos na Oferta e responsáveis 

por fatos ou documentos citados no Prospecto 

ASSESSOR JURÍDICO DA EMISSORA 

Monteiro Rusu Advogados 

Rua Hungria, nº 1.240, 3º andar, conjunto 31 
CEP: 01455-000, São Paulo - SP 

At.: Roberto Pekelman Rusu / Allan Borba Bercht / Marina Lipener Fenerich 

Telefone: (11) 3018-4218 
E-mail: roberto.rusu@monteirorusu.com.br / allan.bercht@monteirorusu.com.br /  

marina.fenerich@monteirorusu.com.br 

Website: https://monteirorusu.com.br/pt/  

ASSESSOR JURÍDICO DOS COORDENADORES 

Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados 

Rua José Gonçalves de Oliveira, n.º 116, 5º andar, Ed. Seculum II 

CEP: 01453-050, São Paulo - SP  

At.: Luis Filipe Gentil Pedro 

Telefone: (11) 3150-7416 

E-mail: lpedro@machadomeyer.com.br  

Website: www.machadomeyer.com.br/  

12.4. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones dos 

auditores responsáveis por auditar as demonstrações financeiras dos 3 

(três) últimos exercícios sociais 

AUDITORES INDEPENDENTES 

Mazars Auditores Independentes – Sociedade Simples Ltda. 

Avenida Trindade, 254, Sala 1314/1315, Bethaville I 

CEP: 06404-326, Barueri - SP  

At.: Danhiel Augusto Reis 

Telefone: 11 3524 4500 

E-mail: danhiel.reis@mazars.com.br 

Website: https://www.mazars.com.br/ 

 

 

mailto:mercado.capitais@abcbrasil.com.br
https://monteirorusu.com.br/pt/
http://www.machadomeyer.com.br/
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Grant Thornton Auditores Independentes Ltda.  

Avenida Engenheiro Carlos Berrini, nº 105, 12º andar 

CEP: 04571-010, São Paulo - SP  

At.: Nelson F. Barreto Filho 

Telefone: 55 11 3886-5100 

E-mail: nelson.barreto@br.gt.com 

Website: https://www.grantthornton.com.br/  

 

12.5. Nome, endereço comercial, endereço eletrônico e telefones do agente 

fiduciário 

AGENTE FIDUCIÁRIO 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A. 

Avenida das Américas, n° 3.434, bloco 07, sala 201 

Rio de Janeiro/RJ 
CEP: 22640-102 

At.: Maria Carolina Abrantes 
Telefone: (21) 3514-0000 

E-mail: af.controles@oliveiratrust.com.br 

Website: https://www.oliveiratrust.com.br/ 

12.6. Declaração de que quaisquer outras informações ou esclarecimentos 

sobre a companhia e a distribuição em questão podem ser obtidas junto 

aos Coordenadores e/ou consorciados e na CVM 

Para fins do disposto no item 12 do Anexo B da Resolução CVM 160, 

esclarecimentos sobre a Emissora e a Oferta, bem como este Prospecto, poderão 

ser obtidos junto aos Coordenadores da Oferta nos endereços descritos acima. 

12.7. No caso de oferta de emissor registrado, declaração de que o registro 

de emissor encontra-se atualizado 

A Emissora prestou declaração de que possui registro de emissor de valores 

mobiliários perante a CVM na categoria “A” e que referido registro encontra-se 

devidamente atualizado, nos termos da Resolução CVM 160.  

12.8. Declaração, nos termos do art. 24 da Resolução CVM 160, atestando 

a veracidade das informações contidas neste Prospecto 

A Emissora e o Coordenador Líder prestaram declarações de veracidade das 

informações, nos termos do artigo 24 e do item 12.8 do Anexo B da Resolução CVM 
160.  

OS COORDENADORES DECLARAM QUE QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES 

OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA E A OFERTA EM QUESTÃO 
PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES E NA CVM. 

A EMISSORA DECLARA QUE ESTE PROSPECTO PRELIMINAR CONTÉM AS 

INFORMAÇÕES SUFICIENTES, VERDADEIRAS, PRECISAS, CONSISTENTES, 
ATUAIS E NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO PELOS INVESTIDORES DA 

OFERTA, DAS DEBÊNTURES, DA EMISSORA E QUAISQUER OUTRAS 
INFORMAÇÕES RELEVANTES.  

A EMISSORA ENCONTRA-SE EM REGULAR FUNCIONAMENTO E SEU 

REGISTRO DE EMISSOR DE VALORES MOBILIÁRIOS ENCONTRA-SE 
ATUALIZADO, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO DA CVM Nº 80, DE 29 DE 

MARÇO DE 2022, CONFORME EM VIGOR. 
 

https://www.grantthornton.com.br/
https://www.oliveiratrust.com.br/
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL

entre

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL
como Emissora

e

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.
como Agente Fiduciário, representando a comunhão de Debenturistas

___________________
Datado de

12 de abril de 2024
___________________
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA COMPANHIA 
SIDERÚRGICA NACIONAL

Pelo presente instrumento particular, de um lado,

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, sociedade por ações com registro de 
emissor de valores mobiliários categoria “A” perante a Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) sob o nº 4030, na qualidade de emissor com grande exposição ao mercado,
em fase operacional, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 19º e 20º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o 
nº 33.042.730/0001-04, neste ato representada nos termos de seu estatuto social
(“Emissora” ou ”Companhia”);

e, de outro lado,

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., 
instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
na Avenida das Américas, n.º 3.434, bloco 7, 2º andar, sala 201, CEP 22.640-102, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 36.113.876/0001-91, neste ato representada na forma de 
seu estatuto social, nomeada neste instrumento, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), para 
representar, perante a Emissora, a comunhão dos interesses dos debenturistas da 
presente emissão (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares 
das Debêntures (conforme abaixo definido) (“Debenturistas”). 

sendo a Emissora e o Agente Fiduciário doravante denominados, em conjunto, como 
“Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”;

vêm, por meio desta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento 
Particular de Escritura da 15ª (Décima Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 2 (Duas) Séries, para 
Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Companhia Siderúrgica 
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Nacional” (“Escritura” ou “Escritura de Emissão”), mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA I 
AUTORIZAÇÃO

1.1.A presente 15ª (décima quinta) emissão, nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações (“Emissão”), de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em até 2 (duas) séries, da Emissora (“Debêntures”), para distribuição 
pública, sob o rito de registro automático, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), da Resolução da CVM nº 
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), da Lei das 
Sociedades por Ações e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis 
(“Oferta”), a celebração desta Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição 
(conforme definido abaixo) e dos demais documentos da Oferta serão realizadas com 
base nas deliberações do conselho de administração da Emissora realizada em 11 de 
abril de 2024 (“Aprovação Societária da Emissora”).

CLÁUSULA II
REQUISITOS

2.1. A Emissão será realizada com observância dos seguintes requisitos:

2.1.1. Registro Automático da Oferta pela CVM

2.1.1.1. A Oferta será registrada na CVM, observado o rito indicado na Cláusula 2.1.1.2 
abaixo, nos termos da Resolução CVM 160, da Lei do Mercado de Capitais, da Lei das 
Sociedades por Ações e das demais disposições legais, regulamentares e 
autorregulatórias aplicáveis.

2.1.1.2. A Oferta será registrada sob o rito automático de distribuição, não estando a 
Oferta ou os documentos da Oferta sujeitos à análise prévia da CVM, nos termos dos 
artigos 25, 26, inciso V, alínea (b), e demais dispositivos aplicáveis da Resolução CVM 
160 e do artigo 19 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários e das demais disposições 
legais, regulamentares e autorregulatórias aplicáveis, por se tratar de oferta pública de 
distribuição (i) de debêntures não-conversíveis em ações, (ii) de debêntures de emissão 
de emissor de valores mobiliários, em fase operacional, registrado na categoria “A” 
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perante a CVM, qual seja, a Emissora, e (iii) destinada exclusivamente a Investidores 
Qualificados (conforme definido abaixo).

2.1.1.3. Nesse sentido, tendo em vista o rito e o público-alvo adotado, conforme Cláusula 
2.1.5, a Oferta contará com prospectos preliminar e definitivo e lâmina, elaborados nos 
termos da Resolução CVM 160, a serem divulgados, com destaque e sem restrições de 
acesso, nas páginas da rede mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores 
(conforme definidos abaixo), da B3 e da CVM, nos termos do artigo 13 da Resolução 
CVM 160 (“Meios de Divulgação”).

2.1.2. Arquivamento e Publicação da Aprovação Societária da Emissora

2.1.2.1. A Aprovação Societária da Emissora será arquivada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo (“JUCESP”) e publicada no jornal “Folha de São Paulo – Edição 
Regional”, com divulgação simultânea da íntegra da Aprovação Societária da Emissora
no website do jornal, que deverá providenciar certificação digital da autenticidade dos 
documentos mantidos nas páginas próprias emitida por autoridade certificadora 
credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), nos 
termos do artigo 62, inciso I da Lei das Sociedades por Ações.

2.1.3. Inscrição e Registro da Escritura 

2.1.3.1. Esta Escritura e seus eventuais aditamentos deverão ser inscritos na JUCESP, 
conforme disposto do artigo 62, inciso II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por 
Ações.

2.1.3.2. A Emissora deverá (i) realizar o protocolo desta Escritura de Emissão e de seus 
eventuais aditamentos na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis, contados da data de suas 
respectivas assinaturas; (ii) envidar seus melhores esforços para obter o registro desta 
Escritura de Emissão e de seus eventuais aditamentos na JUCESP no menor tempo 
possível, atendendo de forma tempestiva a eventuais exigências formuladas; e (iii) 
entregar ao Agente Fiduciário 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) desta Escritura de Emissão 
e de seus eventuais aditamentos, contendo a chancela comprovando o arquivamento na 
JUCESP no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da obtenção de tal registro.
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2.1.4. Depósito para distribuição, negociação e liquidação financeira

2.1.4.1. As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição no mercado primário por 
meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e 
operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a 
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado 
secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.

2.1.5. Público-alvo

2.1.5.1. Observado o previsto na Cláusula 3.9.1 abaixo, nos termos do artigo 26, inciso 
V, alínea “b” da Resolução CVM 160, as Debêntures serão destinadas exclusivamente a 
Investidores Qualificados. Para fins da Oferta, nos termos do artigo 12 da Resolução 
CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 30”), 
“Investidores Qualificados” ou “Investidores” significam: (i) Investidores 
Profissionais (referidos no artigo 11 da Resolução CVM 30); (ii) pessoas naturais ou 
jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de 
investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo B da Resolução 
CVM 30; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de qualificação 
técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de 
assessores de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de 
valores mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e (iv) clubes de investimento, 
desde que tenham a carteira gerida por um ou mais cotistas que sejam Investidores 
Qualificados.

2.1.5.2. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados como Investidores Qualificados 
apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do órgão de 
governo competente na esfera federal.

2.1.6. Enquadramento do Projeto de Investimento como Prioritário

2.1.6.1. As Debêntures contarão com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei 
n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), e no Decreto n°
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11.964, de 26 de março de 2024, conforme alterado (“Decreto 11.964”), tendo em 
vista o enquadramento do projeto de investimento em infraestrutura no setor de logística 
e transportes, incluídos ferrovias, inclusive locomotivas e vagões, como prioritário nos 
termos do Decreto 11.964 e dos demais normativos aplicáveis (“Projeto de 
Investimento”).

2.1.6.2. Nos termos do art. 8º, inciso I, do Decreto 11.964, a Emissora protocolou, 
perante o Ministério dos Transportes, a documentação pertinente com a descrição 
individualizada do projeto de investimento.

2.1.7. Registro na ANBIMA 

2.1.7.1. Por se tratar de oferta pública com rito automático de distribuição, nos 
termos (i) do “Código de Ofertas Públicas”, em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2024, 
conforme alterado (“Código”); e (ii) das “Regras e Procedimentos de Ofertas Públicas”, 
em vigor a partir de 01 de fevereiro de 2024, conforme alterado (“Regras e 
Procedimentos” e, em conjunto com o Código, o “Código ANBIMA”), a Oferta deverá 
ser registrada na ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 
e de Capitais (“ANBIMA”), no prazo de até 7 (sete) dias contados da data de divulgação 
do anúncio de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 15 das Regras e 
Procedimentos.

CLÁUSULA III
CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO

3.1.Objeto Social da Emissora

3.1.1. A Emissora tem por objeto social a fabricação, transformação, comercialização, 
inclusive a importação e a exportação de produtos siderúrgicos e dos subprodutos 
derivados da atividade siderúrgica, bem como a exploração de quaisquer outras 
atividades correlatas e afins, que direta ou indiretamente digam respeito às finalidades 
da Emissora, tais como: indústrias de mineração, de cimento e de carboquímicos, 
fabricação e montagem de estruturas metálicas, construção, transporte, navegação, 
atividades portuárias, bem como geração, gestão e comercialização de energia em 
diferentes formas e modalidades; e, ainda, a participação no capital de outras sociedades 
nacionais ou internacionais constituídas sob qualquer forma societária.

DocuSign Envelope ID: A87A707B-845A-45C4-91E1-531BADA5DF5A



102

3.2.Número da Emissão

3.2.1. A presente Emissão constitui a 15ª (décima quinta) emissão de debêntures da 
Emissora.

3.3.Número de Séries

3.3.1. A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries (cada uma, uma “Série” e 
“Primeira Série” e “Segunda Série”, respectivamente, e “Debêntures da Primeira 
Série” e “Debêntures da Segunda Série”, respectivamente). A existência de cada 
série e a quantidade de Debêntures alocada em cada série da Emissão será definida no 
âmbito do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo), observado que a 
alocação das Debêntures entre as séries ocorrerá conforme o sistema de vasos 
comunicantes, em que a quantidade de Debêntures de uma série será diminuída da 
quantidade total de Debêntures, sendo certo que a quantidade de Debêntures a ser 
alocada na Segunda Série será de até 200.000 (duzentas mil) debêntures (“Sistema de 
Vasos Comunicantes” e “Volume Máximo das Debêntures da Segunda Série”). 
Qualquer uma das séries poderá não ser emitida, caso em que a totalidade das 
Debêntures emitidas será alocada na série remanescente, nos termos a serem acordados 
ao final do Procedimento de Bookbuilding.

3.4.Valor Total da Emissão

3.4.1. O valor total da Emissão será de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de 
reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”), 
sendo certo que o valor total das Debêntures da Segunda Série será de até R$
200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), o que será formalizado por meio de 
aditamento à presente Escritura de Emissão após o Procedimento de Bookbuilding.

3.5.Escriturador e Agente de Liquidação

3.5.1. A instituição prestadora de serviços de escrituração das Debêntures e a 
instituição prestadora de serviços de agente de liquidação das Debêntures será a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., acima qualificada
(“Escriturador” e “Agente de Liquidação”).
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3.6.Destinação dos Recursos

3.6.1. Nos termos do artigo 2°, parágrafo 1°, da Lei 12.431, do Decreto 11.964 e da 
Resolução do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) nº 5.034, de 21 de julho de 2022 
(“Resolução CMN 5.034”), os recursos líquidos captados pela Emissora por meio das 
Debêntures serão utilizados exclusivamente para o pagamento futuro e/ou reembolso 
de gastos, despesas e/ou dívidas relacionados à implantação do Projeto de Investimento, 
desde que o pagamento dos referidos gastos, despesas e/ou dívidas passíveis de 
reembolso tenham ocorrido em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da 
data de encerramento da Oferta, conforme tabela da Cláusula 3.6.4 abaixo.

3.6.2. Para fins do disposto na Cláusula 3.6.1. acima, entende-se por “recursos 
líquidos” os recursos a serem captados pela Emissora, por meio da integralização das 
Debêntures, excluídos os custos incorridos para pagamento de despesas decorrentes da 
Emissão e da Oferta.

3.6.3. Para o cumprimento, pelo Agente Fiduciário, do disposto na Resolução CVM nº 
17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada ("Resolução CVM 17"), a Emissora 
enviará ao Agente Fiduciário declaração em papel timbrado e assinada pelos seus 
representantes legais, atestando a destinação dos recursos da presente Emissão nos 
termos da presente Escritura de Emissão, anualmente, a contar da data de Emissão. A 
obrigação de comprovação da destinação de recursos subsistirá até que comprovada, 
pela Emissora, a utilização da totalidade dos recursos decorrentes da Emissão.

3.6.3.1. A Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário, bianualmente, ou em 
periodicidade inferior caso seja solicitado por autoridade ou órgãos reguladores conforme 
cláusula 3.6.3.3 abaixo, acompanhada da declaração anual do exercício em questão 
prevista na Cláusula 3.6.3 acima, toda a documentação comprobatória que for 
necessária à comprovação da destinação dos recursos relativo ao exercício da declaração 
em questão e do exercício imediatamente anterior, devendo o primeiro envio ocorrer em 
conjunto com a declaração a ser enviada em 2026, sendo que a presente obrigação 
subsistirá até que comprovada, pela Emissora, a utilização da totalidade dos recursos 
decorrentes da Emissão e observado que, nos termos do Decreto 11.964, a Emissora 
deverá manter a documentação relativa à utilização dos recursos disponível para 
consulta e fiscalização por pelo menos 5 (cinco) anos após as Datas de Vencimento das 
Debêntures (conforme definidas abaixo).
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3.6.3.2. O Agente Fiduciário poderá solicitar à Emissora todos os eventuais 
esclarecimentos e documentos adicionais que se façam necessários.

3.6.3.3. Sempre que solicitado por escrito por autoridades para fins de 
atendimento às normas e exigências de órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 
(dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado 
por qualquer autoridade ou determinado por norma, a Emissora se obriga a enviar ao 
Agente Fiduciário os documentos que, a critério das respectivas autoridades ou órgãos 
reguladores, comprovem o emprego dos recursos oriundos das Debêntures nas 
atividades indicadas acima.

3.6.3.4. Caberá à Emissora a verificação e análise da veracidade dos documentos 
encaminhados, não cabendo ao Agente Fiduciário a responsabilidade de verificar a sua 
validade, qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 
neles constantes, tais como notas fiscais, faturas e/ou comprovantes de pagamento e/ou 
demonstrativos contábeis da Emissora, ou ainda qualquer outro documento que lhe seja 
enviado com o fim de complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações 
relacionadas a referida destinação.

3.6.4. As características do Projeto de Investimento, bem como todas as informações 
necessárias nos termos da Resolução CMN 5.034, encontram-se abaixo e nos quadros 
de usos e fontes apresentados pela Emissora ao Ministério dos Transportes e serão 
encontradas mais detalhadamente no “Prospecto Preliminar de Oferta Pública de 
Distribuição de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, para Distribuição Pública, da 15ª (Décima Quinta) Emissão da Companhia 
Siderúrgica Nacional” (“Prospecto Preliminar”) e no “Prospecto Definitivo de Oferta 
Pública de Distribuição de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, para Distribuição Pública, da 15ª (Décima Quinta) Emissão da Companhia 
Siderúrgica Nacional” (“Prospecto Definitivo” e, em conjunto com o Prospecto 
Preliminar, os “Prospectos”):

Nome empresarial e 
número de inscrição no 
CNPJ, próprios e do titular
do Projeto de Investimento

Companhia Siderúrgica Nacional
CNPJ/MF: 33.042.730/0001-04

Transnordestina Logística S.A.
CNPJ/MF: 02.281.836/0001-37
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Setor prioritário em que o 
Projeto de Investimento se 
enquadra

Logística e transportes, incluídos ferrovias,
inclusive locomotivas e vagões.

Objetivo e objetivo do 
Projeto de Investimento

O projeto tem como objetivo integrar 
economicamente a região Nordeste, facilitando o 
transporte de cargas entre os estados e 
promovendo o desenvolvimento econômico. A 
Ferrovia Transnordestina está em plena 
construção no Nordeste brasileiro, levando 
desenvolvimento e oportunidades para muitas 
famílias. Com 1.206 km de extensão em processo 
de implantação, a ferrovia ligará o município de 
Eliseu Martins, Estado do Piauí, ao Porto do Pecém 
no município de São Gonçalo do Amarante, Estado 
do Ceará, atravessando 53 (cinquenta e três) 
municípios dos Estados do Ceará, Pernambuco e 
Piauí, a Ferrovia Transnordestina vai transportar 
grãos, minérios e outros produtos para 
exportação, além de movimentar cargas 
internamente.

Benefícios sociais ou 
ambientais advindos da 
implementação do Projeto 
de Investimento

A implantação da ferrovia acompanha o 
crescimento da área de influência do MATOPIBA, 
que prevê um elevado crescimento nos próximos 
anos. A implantação da ferrovia impactará 
fortemente na redução de custos e tempo de 
transporte, pois oferece uma alternativa mais 
eficiente e econômica para o transporte de cargas 
em comparação com o transporte rodoviário, 
adicionalmente uma solução ambientalmente mais 
sustentável. Além disso, a ferrovia vai impulsionar 
o desenvolvimento de áreas mais afastadas do 
litoral, promovendo a industrialização e a geração 
de empregos em regiões interioranas.

Data de início do Projeto de 
Investimento

01º de junho de 2022

Fase atual do Projeto de 
Investimento

O projeto encontra-se atualmente em fase de 
execução de obras.
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Encerramento estimado do 
Projeto de Investimento

31 de agosto de 2029.

Volume estimado de 
recursos financeiros 
necessários para a 
realização do Projeto de 
Investimento

R$ 1.053.463.000,00 (um bilhão, cinquenta e três 
milhões, quatrocentos e sessenta e três mil reais)

Volume de recursos 
financeiros que se estima 
captar com a Emissão e 
respectivo percentual que 
se estima captar com as 
Debêntures frente às 
necessidades de recursos 
financeiros do Projeto de 
Investimento

R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais)

75,94% (setenta e cinco inteiros e noventa e 
quatro centésimos por cento)

Número protocolo e do 
processo perante o 
Ministério dos Transportes

Protocolo nº. 308818.0036556/2024

Processo nº 50000.010364/2024-51

3.7. Distribuição e Colocação

3.7.1. As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, sob o regime de 
garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de 
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários 
(“Coordenadores”), sendo uma dentre elas designada como instituição intermediária 
líder nos termos da regulamentação aplicável (“Coordenador Líder”), nos termos da 
Lei do Mercado de Capitais, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, bem como do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 15ª (Décima 
Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
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Automático, da Companhia Siderúrgica Nacional”, a ser celebrado entre a Emissora e os 
Coordenadores (“Contrato de Distribuição”).

3.7.2. Não será permitida a distribuição parcial das Debêntures, tendo em vista que as 
Debêntures serão colocadas sob o regime de garantia firme de colocação, nos termos 
do Contrato de Distribuição.

3.7.3. A Emissão e a Oferta não poderão ter seu valor e quantidade de Debêntures 
aumentados em nenhuma hipótese, não existindo, portanto, lote adicional de 
Debêntures, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160.

3.7.4. As Debêntures poderão ser distribuídas pelos Coordenadores a partir da data da 
divulgação do anúncio de início da Oferta, com envio simultâneo, pelo Coordenador 
Líder, da versão eletrônica do anúncio de início da Oferta à CVM e à B3, nos termos do 
parágrafo 2º do artigo 59 da Resolução CVM 160.

3.7.5. Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, a Oferta só poderá sair a 
mercado a partir da data em que o aviso ao mercado da Oferta e o Prospecto Preliminar 
forem divulgados.

3.7.6. A Oferta será conduzida pelos Coordenadores, conforme plano de distribuição 
elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e do Contrato de Distribuição
(“Plano de Distribuição”).

3.7.7. Será adotado o Procedimento de Bookbuilding, a ser organizado pelos 
Coordenadores, nos termos da Cláusula 3.11 abaixo.

3.7.8. A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da 
B3 e com o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição.

3.7.9. Nos termos do artigo 59, da Resolução CVM 160, o período de distribuição terá 
início após, cumulativamente, a obtenção do registro da Oferta na CVM, a divulgação do 
anúncio de início da Oferta e a disponibilização do Prospecto Definitivo para os 
Investidores.

3.7.10. Não haverá preferência ou prioridade para subscrição das Debêntures 
pelos atuais funcionários, acionistas diretos ou indiretos da Emissora, ou para quaisquer 
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terceiros considerando potenciais relações de natureza comercial ou estratégica em 
relação à Emissora.

3.7.11. Não será constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato 
de garantia de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização 
de preço das Debêntures no mercado secundário.

3.8.Prazo de Subscrição

3.8.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição (“Primeira Data de Integralização”), pelo seu Valor 
Nominal Unitário (conforme abaixo definido) na Data de Início da Rentabilidade
(conforme abaixo definida), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 
(“Preço de Subscrição”). Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data 
diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, o preço de subscrição para as 
Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização será o Valor 
Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva 
integralização, de acordo com as disposições previstas nesta Escritura de Emissão.

3.8.2. As Debêntures poderão ser colocadas (a) com ágio, desde que aprovado pela 
Emissora; ou (b) com deságio, a ser definido a exclusivo critério e de comum acordo 
pelos Coordenadores, desde que (i) aplicado de forma igualitária à totalidade das 
Debêntures de uma mesma série subscritas e integralizadas em uma mesma Data de 
Integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160; e (ii) neste caso, a 
Emissora receba, na Data de Integralização, o mesmo valor que receberia caso a 
integralização ocorresse pela integralidade do Valor Nominal Unitário. 

3.9. Negociação

3.9.1. Nos termos do artigo 87, inciso I, da Resolução CVM 160, as Debêntures 
poderão ser negociadas nos mercados regulamentados e no mercado secundário de 
valores mobiliários, entre o público investidor em geral, no Dia Útil imediatamente 
subsequente à data de divulgação do anúncio de encerramento da Oferta (“Anúncio de 
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Encerramento”). Em qualquer caso, deverão ser observadas as obrigações previstas 
na Resolução CVM 160 e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.

3.10. Direito ao Recebimento dos Pagamentos

3.10.1. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos 
termos desta Escritura de Emissão aqueles que forem Debenturistas no encerramento 
do Dia Útil imediatamente anterior à data de pagamento. Considera-se “Dia Útil” 
qualquer dia, exceto: sábados, domingos ou feriados declarados nacionais.

3.11. Procedimento de Coleta de Intenções de Investimentos (Procedimento de 
Bookbuilding)

3.11.1. A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da 
B3, e com o plano de distribuição descrito no Contrato de Distribuição. Os Coordenadores 
organizarão o procedimento de coleta de intenções de investimento, com recebimento 
de reservas, observado o disposto no artigo 61, parágrafo 2º, da Resolução CVM 160, 
para (i) definir a taxa final da Remuneração (conforme definido abaixo); (ii) definir a 
quantidade de Debêntures a ser alocada em cada uma das séries, observado o Volume 
Máximo das Debêntures da Segunda Série; e (iii) verificar a existência de demanda para 
a colocação da totalidade das séries das Debêntures, e, sendo verificada tal demanda, 
definir sobre a realização da Emissão em até 2 (duas) séries (“Procedimento de 
Bookbuilding”). Para fins de esclarecimento, em atendimento ao parágrafo 3º, do 
artigo 61 da Resolução CVM 160, será permitida a participação de Investidores 
Qualificados no Procedimento de Bookbuilding.

3.11.2. A Emissora ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding por 
meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, que deverá ser arquivado na JUCESP, 
nos termos das Cláusula 2.1.2 acima, sem necessidade de nova aprovação societária 
pela Emissora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas. O resultado do 
Procedimento de Bookbuilding será divulgado, nos termos do artigo 13 da Resolução 
CVM 160, em até 1 (um) Dia Útil após a realização do Procedimento de Bookbuilding.
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CLÁUSULA IV
CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES

4.1.Data de Emissão

4.1.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de
abril de 2024 (“Data de Emissão”).

4.2.Data de Início da Rentabilidade

4.2.1. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira 
Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”).

4.3.Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade

4.3.1. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão 
de cautela ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das 
Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador 
e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por extrato em nome do 
Debenturista, que servirá como comprovante da titularidade de tais Debêntures.

4.4.Conversibilidade

4.4.1. As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de 
emissão da Companhia.

4.5.Espécie

4.5.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, 
da Lei das Sociedades por Ações e não contarão com qualquer preferência ou garantia.

4.6.Prazo e Datas de Vencimento das Debêntures

4.6.1. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, as (i) Debêntures da Primeira 
Série terão prazo de vencimento de 10 (dez) anos, contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 15 de abril de 2034 (“Data de Vencimento das 
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